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PROJETO DE INDICAÇÃO: 064/2026

Dispõe sobre a ampliação da oferta de serviços e 
do atendimento multidisciplinar no CAPS Infantil 
(CAPSi) de Maracanaú, abrangendo o suporte 
integral às famílias, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica sugerida ao Poder Executivo a ampliação da capacidade instalada e do rol de 
serviços oferecidos pelo Centro de Atenção Psicossocial Infantil (CAPSi) do Município de 
Maracanaú.

Art. 2º A ampliação proposta deverá contemplar as seguintes frentes de atuação:

I - Extensão do Horário de Atendimento: Avaliação para funcionamento em regime de 
Terceiro Turno (noturno) ou plantões aos sábados, visando atender pais e responsáveis 
que trabalham em horário comercial.
II - Fortalecimento da Equipe Multidisciplinar: Contratação e designação de profissionais 
das áreas de neuropediatria, fonoaudiologia, terapia ocupacional e psicopedagogia.
III - Programa de Apoio Familiar: Criação de grupos terapêuticos e oficinas de 
capacitação específicos para os cuidadores, visando o suporte emocional e a orientação 
sobre o manejo do paciente no ambiente domiciliar.
IV - Itinerância e Busca Ativa: Implementação de equipes para visitas domiciliares em 
áreas de difícil acesso, garantindo que a evasão do tratamento seja minimizada.
V - Integração com a Educação: Estabelecimento de protocolos de comunicação direta 
entre o CAPSi e as salas de Recurso Multifuncional (AEE) das escolas municipais.

Art.3º Sugere-se a reforma ou adequação dos espaços físicos para a criação de salas de 
integração sensorial e áreas de convivência lúdica, essenciais para o tratamento de 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros transtornos do 
neurodesenvolvimento.

Art. 4º As despesas para execução desta Lei ocorrerão por conta do orçamento 
municipal vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 17/03/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP
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JUSTIFICATIVA

A ampliação da oferta de serviços e do atendimento multidisciplinar no CAPS Infantil de 
Maracanaú se faz necessária para garantir um suporte integral às famílias das crianças 
atendidas, promovendo uma abordagem mais eficaz e abrangente no tratamento de 
transtornos mentais. Com a implementação dessas medidas, será possível proporcionar 
um cuidado mais completo e personalizado, contribuindo para a melhoria da qualidade 
de vida das crianças e de seus familiares.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13617
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